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PROCEDÊNCIA : GOIÂNIA-GO

RELATOR: DESEMBARGADOR ZACARIAS NEVES COÊLHO

REQUERENTE: UNIÃO

REQUERIDO: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

ADVOGADOS : EDILBERTO DE CASTRO DIAS - OAB/GO 13.748

RAPHAEL R. AVILA PINHEIRO SALES - OAB/GO 25.390

DIOGO GONÇALVES DE OLIVEIRA MOTA - OAB/GO 28.816

ANNA RAQUEL GOMES E PEREIRA - OAB/GO 25.589

DESPACHO

Considerando a informação de fls. 927/928, notifique-se o DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES para comprovar, no 
prazo de 10 (dez) dias, o adimplemento das parcelas vencidas, sob pena de rescisão do parcelamento concedido e remessa dos autos à 
Advocacia Geral da União para prosseguimento dos demais atos legais de constrição.

Cientifique-se, ainda, o devedor de que sempre deverá juntar aos autos, até o décimo dia de cada mês subsequente ao vencido, o 
comprovante do recolhimento efetuado, sendo que a falta de pagamento de uma parcela, mesmo estando pagas todas as demais, implicará 
na imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança¹.

Goiânia, 15 de agosto de 2019.

Des. ZACARIAS NEVES COÊLHO

Relator

____________________

¹Lei nº 10.522/2002 Art. 14-B Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em Dívida Ativa da União ou 
prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento - de 3 (três) parcelas consecutivas ou não; ou

II- de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Desígnio de Equipe de Planejamento da Contratação

PORTARIA N. 161/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 6893/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à prorrogação do Contrato TRE/GO 59/2017, que consiste na prestação de serviços contínuos de telecomunicações 
para prover a comunicação de dados entre o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, as Zonas Eleitorais e os Postos de Atendimento ao Eleitor:

MARCÍLIO ZACCARELLI BERSANETI – Integrante Demandante;

MARCOS ROGÉRIO SANTIAGO – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

PORTARIA N. 161/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 6893/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à prorrogação do Contrato TRE/GO 59/2017, que consiste na prestação de serviços contínuos de telecomunicações 
para prover a comunicação de dados entre o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, as Zonas Eleitorais e os Postos de Atendimento ao Eleitor:

MARCÍLIO ZACCARELLI BERSANETI – Integrante Demandante;

MARCOS ROGÉRIO SANTIAGO – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.



Ano 2019, Número 152 Goiânia, terça-feira, 20 de agosto de 2019 Página 17

___________________________________________________________________________________________________________________________________
Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br  

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de agosto de 2019.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

(em substituição)

Desígnio de Equipe de Planejamento da Contratação

PORTARIA N. 162/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo disposto no artigo 46, inciso XVIII, 
da Resolução TRE n. 275, de 18 de dezembro de 2017, 

CONSIDERANDO as indicações contidas no PAD n. 7194/2019, RESOLVE:

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores para, sob a coordenação do primeiro, comporem a Equipe de Planejamento da 
Contratação, referente à demanda que visa a formação de Registro de Preço para futura e eventual aquisição de suprimentos de 
informática para as impressoras coloridas XEROX WORKCENTER 7220/7225 e LEXMARK CS510de:

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO – Integrante Demandante;

ALESSANDRO MAURÍCIO DE JESUS – Integrante Técnico;

PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES – Integrante Administrativo.

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de agosto de 2019.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

em substituição

Despachos

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0070/2019

Solicitação nº: 0070/2019; Favorecido: DANIEL NASCIMENTO SOUZA; Cargo/Função: FC-01 ASSISTENTE I; Deslocamento: RIO VERDE a 
JATAI; Finalidade da Viagem: deslocamento dos servidores Helton José Chacarosque da Silva e Daniel Nascimento Souza, visando 
participação no encontro para avaliação das eleições 2018 em Jataí/GO; Afastamento: 13/11/2018 a 14/11/2018; Nº de diárias: 1.5; Valor 
Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total Líquido: 421,26

Solicitação nº: 0070/2019; Favorecido: HELTON JOSE CHACAROSQUE DA SILVA; Cargo/Função: FC-06 CHEFE DE CARTÓRIO; Deslocamento: 
RIO VERDE a JATAI; Finalidade da Viagem: deslocamento dos servidores Helton José Chacarosque da Silva e Daniel Nascimento Souza, 
visando participação no encontro para avaliação das eleições 2018 em Jataí/GO; Afastamento: 13/11/2018 a 14/11/2018; Nº de diárias: 1.5; 
Valor Unitário: 336,00; Total Bruto: 504,00; Total Líquido: 421,26

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0079/2019

Solicitação nº: 0079/2019; Favorecido: THAIS CEDRO GOMES; Cargo/Função: FC-06 ASSISTENTE VI; Deslocamento: GOIANIA a PORANGATU; 
Finalidade da Viagem: Programa Conversando com a Justiça Eleitoral; Afastamento: 27/08/2019 a 29/08/2019; Nº de diárias: 2.5; Valor 
Unitário: 448,00; Total Bruto: 1.120,00; Total Líquido: 995,89

Art. 2° A Equipe tem o objetivo de realizar os estudos preliminares da contratação demandada e demais providências indicadas na 
Resolução CNJ n. 182/2013.

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 14 de agosto de 2019.

Leonardo Sapiência Santos

Diretor-Geral

(em substituição)


